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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINAÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 092/2022



              Data: 07 de junho de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 076/2022


                 Autor: Poder Executivo


Relator: Charles Muller

                             Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Instituir contribuição de melhoria para as obras de asfaltamento em CBUQ das ruas Gaspar da Silveira Martins e José Coutinho. 
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 076/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 13/06/2022.  

Conforme exposição de motivos o PL tem como objetivo a autorização legislativa para instituir contribuição de melhoria para as obras de asfaltamento em CBUQ das ruas Gaspar da Silveira Martins e José Coutinho.

A Orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição por não apresentar vícios formais nem materiais, sendo que, orientou que caberá à Câmara constatar se de fato todas as condições serão atendidas: 
I. Lei Específica para a cobrança de cada obra, contendo os requisitos do art. 82 do CTN, atendendo o princípio da noventena e anterioridade (vigência em 90 dias a contar de sua publicação, e aprovação da lei em um exercício e a cobrança em outro); 

II. Publicação do Edital nos termos do art. 82, inciso I, do CTN e art. 5º do Decreto-Lei nº 195/1967, anunciando a obra; 

III. Avaliação dos imóveis localizados na zona de influência para aferição do valor atual dos imóveis; 

IV. Prazo de Impugnação ao Edital não inferior a 30 (trinta) dias; 

V. Previsão na LDO (política tributária) e no orçamento;

VI. Realização da obra;

VII. Avaliação dos imóveis dos contribuintes para verificar o quantum da valorização imobiliária decorrente da realização da obra pública; 

VIII. Publicação do Edital dando por concluída a obra em atendimento aos art. 9º do mesmo Decreto Lei; 

IX. Lançamento pela autoridade competente; 

X. Deve ser aberto Processo Administrativo Tributário para cobrança, e oportunizado prazo para contribuinte apresentar impugnação ao auto de lançamento;

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores, mantendo-se o texto original da PL.
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 076/2022.
Sala das Comissões, em 23 de junho de 2022. 
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